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PORTARIA N. º 973, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2021. 

 
Promove por progressão vertical, o servidor mu-
nicipal Diogo de Lucca Teodoro, consoante re-
dação do art. 23 da Lei Complementar n.º 
091/2014. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal, conside-
rando o disposto no art. 23 da Lei Complementar 
n.º 091, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe 
sobre o Plano de Empregos, Carreiras e Venci-
mentos dos servidores pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Efetivo da Administração Direta do 
Município de Ribeirão Claro; considerando o 
disposto no Decreto n. º 537, de 16 de novembro 
de 2016, que regulamenta o processo de avalia-
ção de desempenho para fins de promoção, 
consoante redação do art. 23 da Lei Comple-
mentar n.º 91, de 16 de dezembro de 2014; con-
siderando o relatório apresentado pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho, informando os 
servidores submetidos à avaliação, aptos à pro-
gressão funcional.  
   

RESOLVE 
 

Art. 1º. Promover por progressão 
vertical à referência salarial três da Classe B, 
correspondente ao posicionamento dos servido-
res com ensino fundamental completo, do Grupo 
Ocupacional de Carreira Operacional VII, o ser-
vidor Diogo de Lucca Teodoro, matrícula 1526/1. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 22 de 
fevereiro de 2021. 
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